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RESUMO 

 

O presente trabalho visa apresentar e fundamentar uma espécie analógica de jusnaturalismo, 

fundamentado nos recentes estudos no campo da ontogenia e antropologia evolutiva realizados 

por Michael Tomasello. Baseando-se igualmente nos atuais estudos desenvolvidos na biologia 

e etologia, a presente tese pretende ser fundamentada sobre estudos empíricos objetivos e 

passíveis de reprodutibilidade – a dizer, fundamentada sobre conhecimento propriamente dito 

científico – de modo a escapar das usuais críticas juspositivistas às teses jusnaturalistas. 

Pretende-se descrever e explicar como, a partir dos últimos dois milhões de anos, nossos 

antepassados vieram a desenvolver um senso objetivo de moralidade, fundado nas suas 

capacidades de empatia e de imparcialidade. Mostrar-se-á como essa moralidade objetiva teve 

origem numa situação de interdependência, em que a caça diádica, bem como o agir moral, 

tornou-se imprescindível para a sobrevivência de nossa espécie. Colima-se, por igual, 

demonstrar como a causa final da caça diádica funcionou como ideal normativo para guiar a 

conduta de nossos antepassados, dando causa a uma deontologia que possibilita que tal tese não 

incorra na falácia naturalista. Apresentada esta versão de jusnaturalismo, nominada de 

jusnaturalismo evolutivo, explorar-se-á seu primeiro princípio e refutar-se-á em especial as 

objeções levantadas pelos juspositivistas.  

 

Palavras-chave: Jusnaturalismo evolutivo. Antropologia Evolutiva. Gênese da Moral. 

Jusnaturalismo. Michael Tomasello.  

 

 



 

 

 

ABSTRACT 

 

The present work aims to develop an analogical specie of jusnaturalism, founded in the recent 

studies in the area of ontogeny and anthropological evolution done by Michael Tomasello. 

Equally based in the current studies developed in the field of biology and ethology, the present 

thesis intents to be grounded over objective empirical studies, passible to be reproduced by a 

impartial third party – that’s to say, to substantiate over scientific knowledge – in such a manner 

to dodge the usual critics done by the positivists authors. In this work, we will try to describe 

and explain how, in the past two million years, our ancestors happened to develop an objective 

sense of morality, based on their capabilities of sympathy and of being impartial. It will be 

showing how this objective morality had its origin in a situation of interdependence, in which 

the dyadic hunt, as well acting accordingly under a moral standard, became essential to the 

survival of our species. We aim, also, demonstrate how the final cause of the dyadic hunt 

worked as a normative ideal to guide the conduct of our ancestors, giving occasion to a 

deontology that makes possible to the present thesis not incur in Hume’s Law. Presented this 

version of natural law theory, called by evolutive jusnaturalism, we will explore it’s first 

principle and seek to overcome the objections raised by the legal positivist authors. 

 

Keywords: Evolutive jusnaturalism. Evolutive anthropology.  Origin of Morality. Natural Law. 

Michael Tomasello. 
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INTRODUÇÃO 

 

É estranho, quando uma pessoa pensa a 

respeito disso, que há aqueles no mundo que, 

havendo renunciado todas as leis de Deus e da 

natureza, fizeram eles leis às quais estes 

rigorosamente obedecem (PASCAL) 

 

A questão basilar de toda filosofia especulativa ou prática é esta: qual a concepção de 

ser humano adotada1. Mesmo nos casos em que esse pressuposto não é explicitado, ele se faz 

presente de forma omissa ou pressuposta, erigindo as bases para que qualquer que seja o 

conceito em questão a ser fundamentado, no sentido de dar completude à vida humana ou de 

viabilizar o télos próprio do homem. Poucos são os exemplos de autores que ousam ser 

explícitos acerca de sua concepção antropológica. Estes, porém, são os mais interessantes, não 

apenas por sua clareza e honestidade, mas também por formularem conceitos teóricos que se 

coadunam perfeitamente com sua concepção de ser humano. Basta lembrar a finalidade que 

Richard Posner atribui ao Direito e a sua Análise Econômica do Direito: segundo o autor em 

comento, “todas as pessoas são maximizadores racionais de suas satisfações (...) em todas as 

atividades que implicam uma escolha”2, sendo o homem econômico “uma pessoa cujo 

comportamento é totalmente determinado por incentivos; sua racionalidade não é diferente 

daquela de uma pomba ou de um rato”3. 

Esta tese pretende situar-se junto desses autores explícitos, especialmente em razão de 

o direito, enquanto fenômeno social, existir somente como decorrência das relações reais entre 

indivíduos, sendo estes dotados de determinadas capacidades e finalidades específicas. Por 

consequência, o direito só se faz existente pelos seres humanos serem dotados de certas 

habilidades (não se fala de direito na etologia, por exemplo) e tem como objetivo próprio 

possibilitar que os seres humanos realizem certas finalidades – especificamente o designo de 

coordenar e ordenar a ação humana4. 

O objetivo deste trabalho é defender uma noção objetiva de moralidade, o que significa 

 
1 MILL, John Stuart. Bentham. Madrid: Tecnos, 1993, p. 45. 

No mesmo sentido: “Every debate about society and government makes huge assumptions about human nature, 

which are presented as if they come straight out of biology”. DE WAAL, Frans. The Age of Empathy: nature’s 

lessons for a kinder society. Three Rivers Press: New York, 2009. p. 4. 
2 POSNER, Richard. Problemas de filosofia do direito. São Paulo: Martins Fontes, 2007, p. 474. 
3 POSNER, 2007, p. 513. 
4 Adotaremos na integralidade o conceito de Lon Fuller do direito como a “empreitada humana de coordenar a 

ação humana em comum” FULLER, Lon. The morality of law. New Haven: Yale University Press, 1969.    
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inscrever o argumento no campo do jusnaturalismo. O método a ser empregado para fixar o 

baluarte antropológico que oferecerá sustentáculo para uma noção objetiva de direito natural 

será o das ciências duras, notadamente da biologia, psicologia e ontogenia. Partindo dos escritos 

de Darwin e tomando por base precipuamente os estudos realizados pelo cientista Michael 

Tomasello, esta tese endossará uma concepção de ser humano como animal social dotado de 

empatia (sympathy) – elemento sensitivo – e da capacidade de ser imparcial – elemento 

cognitivo-racional. Estas duas capacidades ou habilidades conferirão amparo para as 

respectivas morality of sympathy e a morality of impartiality. 

Sustentar-se-á que essas duas moralidades, desenvolvidas pela nossa espécie ao longo 

da história, são objetivas, conferindo um critério fixo para aferir a qualidade de bom/mau dos 

atos humanos. Ao conferir um critério objetivo de moralidade – e não subjetivo, como é de 

costume, fora do ambiente acadêmico, na vida quotidiana – postula-se precisamente o que 

Bobbio chama de uma concepção do Direito Natural5. 

O Direito Natural e a doutrina que o sustenta, o jusnaturalismo, têm sido deste sempre 

contrapostos ao direito positivo. Fala-se, inclusive, sobre o “eterno retorno” do direito natural, 

por seu renascer ter sido uma constante ao longo da história do pensamento jurídico e da 

trajetória ocidental propriamente dita6. O marco inicial desta insolúvel querela pode ser 

peremptoriamente atribuído à tragédia Antígona (442 a.C.), de Sófocles, em que a noção de 

uma justiça eterna e imutável é oposta à autoridade normativa de Creonte, quem proibira o 

sepultamento de Polinice (cuja insurreição é retratada em Sete Contra Tebas). 

Mesmo nos textos aristotélicos mencionados, concepções do direito já se fazem 

visíveis e estabelecidas. O direito natural é descrito tal como o fogo, que igualmente queima 

em todo o lugar (tanto em Atenas quanto na Pérsia). Modernamente, no início do século XX 

vislumbrou-se o positivismo jurídico como a postura dominante, sendo o direito natural 

considerado como “resíduo de posições não científicas”7 do direito8. Nesse sentido, afirma 

Bobbio que o jusnaturalismo têm sido atacado incisivamente por motivos da ética moderna e 

 
5 Com efeito, Bobbio afirma que o Direito Natural nada mais é do que determinada visão de que existe uma 

moralidade objetiva. O jusnaturalismo, para o pensador italiano, é uma doutrina que prega a existência de uma 

moral objetiva. BOBBIO, Norberto. Jusnaturalismo e positivismo jurídico. São Paulo: Unesp, 2016. p. 26. 
6 Acerca dos últimos duzentos anos, vide D’entreves (D’ENTREVES, A. Natural Law: an Introduction to Legal 

Philosophy. London: Hutchinson University Press, 1970, p.13) 
7 BOBBIO, Norberto. Jusnaturalismo e positivismo jurídico. São Paulo: Unesp, 2016, p. 28.  
8 Posteriormente ao advento da Segunda Guerra Mundial, no entanto, viu-se o reflorescer do Direito Natural. Tal 

mudança de postura é visível inclusive dentro do pensamento de doutrinadores singulares, tal como Radbruch. A 

propósito: COELHO, Fernando. Sentido crítico do “eterno retorno ao direito natural”. In: Revista Sequência – 

PPGD UFSC, V. 02 n. 02 (1981). 
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pelo raciocínio cientificista9. 

Tem-se dito que “a oposição entre jusnaturalismo e positivismo jurídico ocorre, enfim, 

dentro de cada um de nós, entre a nossa vocação científica e a nossa consciência moral, entre a 

nossa profissão de cientistas e a nossa missão de homens”10. Em outras palavras, enquanto seres 

racionais e lógicos, somos levados a tomar uma postura positivista; nossos corações, no entanto, 

nos impelem para a postura, mesmo que insensata, jusnaturalista. 

A contribuição do argumento desta tese para o debate jurídico é uma proposta de 

fundamentação da filosofia jusnaturalista apoiada no elemento nuclear que até então fora 

utilizado pelos juspositivistas para criticar a doutrina do direito natural: o emprego do método 

das ciências duras. O positivismo jurídico sempre teve como principal argumento a acusação 

de que o jusnaturalismo possui um caráter acientífico e, em decorrência disso, carece de 

precisão metodológica. Pretende-se neste trabalho fazer uso das próprias armas do 

juspositivismo e empregá-las contra essa doutrina, em favor do jusnaturalismo. A dizer, intenta-

se fazer uso do cientificismo contra o positivismo jurídico, com a finalidade de sustentar a 

existência do direito natural. Em suma, postular-se-á uma versão do Direito Natural não apenas 

imune aos argumentos que normalmente lhe tem sido contrários, mas igualmente robusta e 

embasada do ponto de vista empírico-cientifico. À herança histórica e multissecular do 

jusnaturalismo pretende-se acrescentar o poderio científico típico do século XXI, com as 

recentes descobertas no âmbito da biologia, etologia, psicologia e etogenia. 

Em suma, nisso consistirá o cerne do segundo capítulo da presente tese: apresentar 

uma determinada concepção antropológica pautada na biologia e nos recentes estudos da 

psicologia e ontogenia que reputam o ser humano como um animal social e capaz de ser 

imparcial. A sociabilidade, calcada especialmente na capacidade de ser empático, conferirá base 

à chamada morality of sympathy; a capacidade de ser imparcial e de se ver como apenas mais 

um igual dentre iguais constituirá a base para a morality of impartiality. Esses dois âmbitos da 

moralidade são, conforme será demonstrado, decorrentes do próprio processo de seleção 

natural, ou, em outros termos, de conservação da espécie Homo sapiens frente às externalidades 

que condicionam a sobrevivência dos mais aptos. Esta concepção do ser humano, conforme se 

demonstrará, compreende a nossa espécie como dotada de um senso de moralidade objetivo, o 

que constitui em essência uma tese jusnaturalista.  

 
9 BOBBIO...2015, p. 27 
10 BOBBIO, 2015, p. 29 
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Mesmo segundo a tese de Richard Dawkins, em O Gene Egoísta11, as capacidades de 

ser empático e de julgar e agir de modo imparcial foram nodais para a sobrevivência da nossa 

espécie. Michael Tomasello, o autor empregado como suma referência neste trabalho no âmbito 

da antropologia evolutiva, assevera que, em face de determinadas situações adversas, ocorridas 

cerca de 2 milhões de anos atrás, a capacidade de ser empático e de ser imparcial foram atributos 

essenciais que possibilitaram o agir em conjunto e conservação da espécie Homo Sapiens. Essa 

afirmação não é nova: já em Darwin fora enunciado que espécies dotadas de altruísmo, mesmo 

as que possuem apenas alguns indivíduos que se sacrificam em prol da sua comunidade, 

conferem uma vantagem frente às espécies egoístas e autocentradas. 

Todos os capítulos desta tese pretendem ser orientados pela concepção antropológica 

que respectivamente direciona e orienta a concepção de direito apresentada. A parte desta 

estruturação essencial, a metodologia empregada consistirá, primordialmente, no estudo 

bibliográfico, e, partindo deste, empregar o método indutivo e dialético. 

No que diz respeito à metodologia, insta destacar que, na busca pela verdade, nós 

abordamos o problema trazido nesta dissertação como se ele fosse uma doença12, sendo 

empregados distintos métodos, tal como se fossem diferentes “terapias”13. 

No primeiro capítulo e até a metade do segundo capítulo, há a predominância do 

emprego de estudo bibliográfico. Em especial, far-se-á uso de repertórios bibliográficos, 

empregando-se manuais célebres que sistematizam o jusnaturalismo, o juspositivismo e a 

doutrina da seleção natural de Darwin. Porém, sempre quando possível, utilizar-se-á as fontes 

primárias, por serem elas mais fidedignas e apresentarem de forma mais complexa os assuntos. 

O exemplo das fontes primárias foi feito, em especial, para retratar o pensamento de Darwin, 

Tomasello e de Kelsen. 

Com o emprego do método analítico, realizamos primordialmente a análise da 

linguagem, tendo por pressuposto que “As palavras são limitadas, ao passo que as coisas são 

em número ilimitado. É necessário, portanto, que a mesma palavra signifique em cada caso a 

mesma coisa”14. Com o método analítico preocupamo-nos em esclarecer e explicar o sistema 

de conceitos que nós empregamos e que são expressos na nossa linguagem15. Tomamos em 

 
11 DAWKINS, Richard. The selfish gene. Oxford: Oxford University Press, 2006. 
12 Nesse respeito, fazemos alusão especificamente à Wittgenstein, quem assevera que: “O filósofo trata uma 

questão como uma doença.” WITTGENSTEIN, L. Investigações Filosóficas. São Paulo, Fósforo, 1998. p , 155. 
13 “Não há um método da filosofia, mas métodos, como que diferentes terapias”. WITTGENSTEIN, 1998, p. 133. 
14 ARISTÓTELES. Refutações  sofísticas, in: Aristóteles: seleção de textos. Vol. 1, São Paulo: Nova cultural, 

1987. 165a. 
15 ACKRILL, J. Aristotle the philosopher. Oxford: Clarendon Press, 1981. p. 113. 
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consideração não apenas o modo como as pessoas ordinariamente empregam a linguagem, mas 

também como a literatura especializada os emprega. Buscamos pela análise da linguagem e 

pela investigação dos significados dos termos eliminar a sua ambiguidade16. 

Já com o método dialético, visamos argumentar sobre os problemas partindo das 

opiniões autorizadas e visamos evitar cair em contradições na argumentação. Examinamos os 

problemas a partir das endoxa, contrapondo-os aos demais argumentos e opiniões expostas 

sobre a matéria. Nesse sentido, diz Berti que “Examinar significa avaliar, provar o valor, 

submeter à prova: todas operações que, no curso da discussão dialética, são realizadas por 

aquele que interroga. O que é examinado são opiniões.”17 Partindo das opiniões autorizadas e 

contrapondo-as às demais opiniões, visamos encontrar qual das teses é capaz de subsistir a todas 

as críticas e pode ser assumida provisoriamente como verdadeira. Neste método, faz-se 

emprego explícito da refutação, que visa mostrar a contradição18. O emprego do método 

dialético será patente no final do segundo capítulo desta tese, ocasião em que tentaremos 

defender o jusnaturalismo evolutivo das críticas formuladas por Hans Kelsen às doutrinas 

jusnaturalistas. 

O primeiro capítulo destina-se essencialmente em estabelecer os “pontos de partidas” 

sobre o qual será erigida a tese, a dizer, em sinteticamente apresentar a teoria clássica do direito 

natural e os argumentos contrários a essa doutrina oferecidos pelos juspositivistas. Trata-se de 

um debate clássico e antecedente à tese a ser apresentada neste trabalho, que visa a continuidade 

da mencionada contenda: com efeito, o jusnaturalismo evolucionista proposto neste trabalho 

visa dar uma resposta às críticas do positivismo jurídico, expostas especialmente nos escritos 

de Hans Kelsen. Dessa maneira, inicialmente apresentar-se-á o que denominamos de 

jusnaturalismo em sua versão clássica: a versão apresentada por Tomás de Aquino. Seguindo 

as linhas gerais de expor a concepção de homem que confere base à mencionada linha 

jusnaturalista, descrever-se-á, em linhas gerais, quais são os principais aspectos de sua doutrina. 

Já na segunda metade do primeiro capítulo, tratar-se-á acerca da doutrina 

juspositivista, utilizando o pensamento de Hans Kelsen como um tipo ideal19, enfatizando 

 
16 BERTI, E. Aristóteles no século XX. São Paulo: Loyola, 1997. p. 145-146. 
17 BERTI, p. 129. 
18 Nesse respeito, assevera Berti que “Na discussão dialética aquele que pergunta, isto é, que submete a exame 

uma opinião, procura deduzir dela uma contradição com algum endoxon ou, de qualquer modo, com alguma 

premissa (doxa) concedida pelo adversário, visto que a contradição, a incoerência interna de um discurso, é 

considerada o sinal mais seguro de sua falsidade.” 
19 “Esse método ‘tipológico’ não carece de precedentes, ao menos no plano da filosofia do direito [...]. Herbert 

Hart o utiliza na sua obra O conceito de direito. Nela, ele se propõe a criticar a teoria que pretende explicar o 

fenômeno jurídico somente com as noções de comando e ato. Essa teoria é construída por Hart a partir da obra do 
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especialmente seus argumentos contrários à existência do direito natural. Far-se-á, assim, um 

esboço de como a doutrina clássica do direito natural ensejou as críticas ofertadas pelo 

juspositivismo, bem como a exposição das características centrais desta doutrina. 

No segundo capítulo, por fim, apresentar-se-á a uma versão nova e minimalista do 

jusnaturalismo, a qual denominamos analogicamente de jusnaturalismo evolutivo. Este 

jusnaturalismo pretende responder a principal crítica do juspositivismo à doutrina clássica do 

jusnaturalismo: o seu caráter acientífico. Para sustentar o jusnaturalismo evolutivo, partiremos 

de constatações e comprovações advindas das ciências biológicas, da etologia, da ontogenia, da 

psicologia e da antropologia. Com base nos escritos, em especial de Darwin e de Michael 

Tomasello, exibir-se-á uma visão antropológica baseada primariamente na necessidade da 

cooperação dos seres humanos, enquanto indivíduos, para que a espécie tenha logrado sua 

sobrevivência. Esta necessidade de colaboração, devidamente delimitada na tese da 

interdependência, servirá (conforme sustentado por nós, seguindo a linha de Tomasello) como 

base para o desenvolvimento da moralidade da imparcialidade em especial (a moralidade da 

simpatia é natural mesmo em outras espécies evoluídas). 

Insta, desde já, esclarecer o que pretendemos enunciar com o termo “analogicamente”, 

expressão que estabelece a relação que o jusnaturalismo evolucionista apresentado nutre com 

as demais versões do jusnaturalismo. Segundo Barzotto, “assim como termos equívocos 

remetem a objetos diferentes (banco de praça e banco mercantil), conceitos unívocos sempre 

ao mesmo objeto (o branco da parede e o branco da camisa), conceitos analógicos indicam 

objetos relacionados entre si, semelhantes” 20. Deste modo, com o emprego de tal termos, 

indicamos a relação de semelhança que o jusnaturalismo evolucionista nutre com a doutrina 

jusnaturalista em geral – porém semelhança que não se confunde com identicidade. Conforme 

será demonstrado, o jusnaturalismo evolucionista tem por base os contemporâneos estudos no 

âmbito da antropologia evolutiva e ontogenia – bases científicas que não se fazem presentes 

nas versões standard do jusnaturalismo. 

 Todavia, nem tudo se resolve no âmbito dos fatos empíricos que comprovarão 

 
jusfilósofo inglês John Austin (1790-1859). Mas ele esclarece que a teoria criticada não se identifica com a obra 

de Austin: ‘Exporemos e criticaremos uma posição que é, em substância, a mesma que a doutrina de Austin, mas 

que provavelmente dela diverge em certos pontos. Isso porque a nossa principal preocupação não tem a ver com 

Austin, mas com as credenciais de certo tipo de teoria que tem atrativos perenes, sejam quais forem os seus defeitos. 

Assim, não hesitamos, quando o sentido de Austin é duvidoso, ou quando seus pontos de vista parecem 

inconsistentes, em ignorá-lo e em expor uma posição clara e coerente’”. BARZOTTO, Luis Fernando. A 

democracia na constituição. Porto Alegre: Unisinos, 2005, p. 14.  
20 BARZOTTO, L. Filosofia do Direito: os conceitos fundamentais e a tradição jusnaturalista. Porto Alegre: 

Livraria do Advogado, 2010. p. 51. 
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determinada visão de ser humano. Mesmo que esta tese seja capaz de fornecer o que a 

antropologia e ciências em geral têm a dizer sobre a natureza humana, impõe-se um desafio 

para além do juspositivismo: a famosa Lei de Hume, a falácia naturalista. Trata-se de um 

inimigo, para além dos juspositivistas (mas igualmente empregado pelos juspositivistas), que 

esta tese enfrentará. 

A falácia naturalista, termo cunhado por Moore, originalmente apresentada de forma 

clara e objetiva por David Hume em seu Tratado da Natureza Humana, diz que é um non 

sequitur proceder de uma assertiva fática para uma proposição deontológica. Em outros termos, 

de um fato não se pode concluir nenhum valor. Exemplificando: mesmo que as ciências atuais 

comprovem que o homem é um animal social e dotado da capacidade de ser imparcial21, não 

segue que o homem deva ser social e agir de forma imparcial. Não se trata sequer de premissa 

fática ser sujeita a contraexemplos (a teor, o paradoxo de Gauguin22), mas sim de que somente 

uma proposição deontológica pode dar azo a outra proposição de dever ser. Por oportuno 

lembrar que a Lei de Hume é, com efeito, um dos argumentos apresentados pelos positivistas 

contra as doutrinas jusnaturalistas. Esse ataque será devidamente mencionado nas críticas 

realizadas pelos juspositivistas à doutrina jusnaturalista, porém sua devida resposta (nos 

ditames do emprego do método dialético), merece um destaque especial, para que o 

jusnaturalismo evolutivo não seja refutável por esse argumento. 

Para superar a falácia naturalista, argumentar-se-á que a relação da caça diádica, 

recurso ao qual nossos antepassados encontraram-se cingidos, obrigados a se empenhar em tal 

relação frente a situação de escassez ocorrida há 2 milhões de anos atrás (tese de Tomasello), 

impôs-se como um ideal objetivo cuja efetivação se impôs para a sobrevivência à mencionada 

situação adversa de escassez. Significa dizer, os que não atuaram seguindo esse ideal normativo 

vierem a perecer, fazendo a seleção natural operar em favor dos seres humanos primitivos que 

apresentavam inclinação natural para a cooperação (o que faz da nossa espécie hodiernamente 

ser reputada como “ultra cooperativa”). Será visto explicitamente que desse ideal da caça 

diádica se estabelece a proposição de “dever ser” que permite uma conclusão igualmente 

deontológica23, no sentido de que os seres humanos devam agir segundo um ideal de empatia e 

imparcialidade, corporificado e materializado na famosa regra de ouro: “faça aos outros aquilo 

que gostaria que fizessem para você”.  

 
21 Ou um animal social e dotado de racionalidade, nos termos aristotélicos. 
22 WILLIAMS, B. Morality: an introduction to ethics. Cambridge: Cambridge University Press, 1990. p. 57. 
23 Ou seja, o ideal da caça diádica, compreendido como um ideal, um dever ser, não figura como um fato empírico, 

de modo que tal lógica não configura a falácia naturalista (também chamada de Lei de Hume). 
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CONCLUSÃO 

 

 

Ao longo deste trabalho, pretendeu-se formular uma tese de como uma concepção 

objetiva da moral adveio das circunstâncias específicas enfrentadas ao longo da evolução da 

nossa espécie. Essa tese, analógica às demais teses jusnaturalistas, erigiu-se segundo os ditames 

das ciências atuais, a dizer, partindo de provas empíricas e objetivas, sendo os experimentos 

dos quais foram extraídos tais provas sujeitos à reprodutibilidade por terceiros (e tendo o mesmo 

resultado). Especificamente, a tese se pautou nas mais recentes descobertas no âmbito da 

ontogenia, antropologia evolutiva e biologia, estando de acordo com os ditames impostos pelo 

“Tribunal da Ciência” Kelseniano. Desta sorte, nada obstante se tratar de uma tese 

jusnaturalista, que pugna e propõe provar como uma noção objetiva da moralidade veio a existir 

(para os seres humanos), essa tese perpassa e supera as usuais críticas juspositivistas, 

especialmente quanto aos seus aspectos ontológicos e epistemológicos, uma vez que as 

evidências suscitadas para sustentar a presente tese são oriundos da mais estrita metodologia 

científica (nada obstante os autores neste trabalho invocados não realizarem uma “filosofia da 

ciência”). 

Não há dúvidas de que Darwin, Tomasello, de Waals e os demais autores empregados 

nesta obra seguem os padrões de ciência pugnados por Kelsen em seu “Tribunal da Ciência”. 

Trata-se de conhecimentos empíricos extraídos por metodologia apta de qualificar seus achados 

como objetivos, bem como de conhecimentos sujeitos à reprodução por terceiros imparciais. 

Trata-se de um tipo de ciência que ultrapassa as críticas ontológicas, epistemológicas e 

científicas comumente invocadas pelos autores juspositivistas. Seus achados, a nosso ver, 

constituem conhecimento empírico apto a convencer um juspositivista de boa-fé (tal como 

explorado no segundo capítulo deste trabalho, um juspositivista que, antes de sê-lo, fora um 

jusnaturalista frustrado). 

A tese apresentada neste trabalho, a do jusnaturalismo evolucionista, por igual, não 

incide na falácia naturalista – não se extraem de fatos puros nenhuma deontologia, nenhum 

elemento de dever ser. O elemento deontológico da tese, o dever ser, é extraído a partir do 

modelo ideal da caça diádica – o modelo em que a caça diádica tem seu télos realizado; a caça 

que é apta a obter sucesso, em que há a captura da presa. É no dever ser de como se portar 

diante do parceiro para que ambos logrem sucesso na tarefa em comum que advém a proposição 

deontológica que dá bases para o primeiro princípio do direito natural evolucionista: a regra de 

ouro. Há, portanto, um padrão objetivo de conduta que se espera dos agentes cooperadores na 
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caça diádica, sendo este standard comportamental orientado e guiado pela finalidade específica 

do ato: a apreensão da presa e a divisão equânime dos produtos da caça. 

Há uma objetividade extraída do modo com que parceiros, na condição de 

interdependência, devam se portar no ato da caça diádica. Tal objetividade é conferida 

essencialmente pela causa final de tal ato: para se obter sucesso na empreita de caçar em 

conjunto, deve-se agir de maneira “x” e dividir igualmente os recursos obtidos. Tal objetividade 

é visível a ambos os parceiros, de modo que habilita que o parceiro ludibriado ou que sofresse 

as consequências da desídia do outro reclamasse explicitamente quanto da postura do outro ou 

vindo a excluí-lo das futuras empreitas. O ponto de vista do parceiro prejudicado, portanto, é 

baseado num ideal de postura concebido como objetivo – objetivo o suficiente para dar ensejo 

a repúdios, cuja causa é igualmente evidente ao parceiro desidioso ou que age como um free 

rider. 

Quanto à regra de ouro, devemos conceder que, apesar de ela se consubstanciar em um 

princípio geral, mostramos que ela fornece certa orientação e certo modo de vislumbrar os 

fenômenos, julgando-os moralmente. Esses dois elementos, orientação e ponto de vista, fazem 

com que, apesar de se cuidar de uma tese minimalista do direito natural (na classificação de 

Massini), não se trate de um jusnaturalismo vazio em termos de conteúdo. Tal como visto, 

mesmo as críticas explícitas de Kelsen quanto à regra de ouro são respondidas a partir da 

orientação e modo de vislumbrar os fenômenos fornecidos pela máxima “faça aos outros aquilo 

que gostaria que fizessem para você”.  

Consoante exposto ao longo dessa tese, chega-se à regra de ouro a partir da junção da 

morality of sympathy com a morality of impartiality, da junção das capacidades empáticas dos 

seres humanos com a sua capacidade de ver-se como “mais um qualquer” ou “do mesmo modo, 

com o mesmo valor, que o outro”, a dizer, da sua capacidade de ser imparcial. 

Conforme exposto, a cognição do conteúdo da regra de ouro se dá tanto a partir do modo 

com que se deve proceder na caça diádica quanto a partir da experiência concreta desse modo 

de agir em comum. No que toca ao conhecimento por meio da prática, ele se dá positivamente 

por ocasião do sucesso da empreita; negativamente a partir das reclamações do parceiro (que 

vislumbram como objetivo o padrão de conduta com que cada um dos parceiros 

interdependentes deve se portar). Aprende-se o conteúdo de tal norma tanto por ocasião do 

acerto quanto por ocasião do erro. 

No que toca a argumentação de MacIntyre em “After Virtue”, devemos salientar que 

seus apontamentos dizem respeito à moralidade em geral – sendo suas críticas tangenciais à 
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tese aqui proposta. A linha de argumentação de MacIntyre não invalida o modo como a partir 

da experiência da situação de interdependência na caça diádica advém um senso objetivo de 

moralidade, cujo conteúdo se cristaliza na regra de ouro. Frise-se: esses aspectos permanecem 

imaculados ante a argumentação de MacIntyre. Mas mesmo que a tese de MacIntyre afetasse 

frontalmente a tese sustentada neste trabalho, impondo questões tais como “qual a razão de ser 

de tal moralidade surgida, quando as suas condições de existência para os seres humanos atuais 

se encontram superadas?” ou “que relevância tal moralidade tem para nós, seres humanos 

modernos?”, este trabalho ainda teria seu valor por estabelecer uma genealogia da moral e por 

tentar provar que o fenômeno moral pode existir de maneira objetiva (possibilidade estritamente 

negada pelos juspositivistas). 

A resposta a tais perguntas, no entanto, é feita explicitamente neste trabalho: a 

moralidade advinda da caça diádica interdependente é uma moralidade primordial e natural, 

além de dotada de objetividade. Seu primeiro princípio, a regra de ouro, resulta da combinação 

das duas inclinações naturais dos seres humanos, de sermos empáticos e de sermos capazes de 

julgar os outros (e a nós mesmos) de forma imparcial. Esse princípio constitui, mesmo para 

momentos posteriores da história da humanidade, como uma base moral mínima (e objetiva) 

que deveria ser respeitada (uma vez que é uma moralidade oriunda de inclinações básicas). 

Quando advém, por exemplo, uma regra cultural que manda que estrangeiros sejam preteridos, 

a regra de ouro diz que essa preterição não é de acordo com o que gostaríamos que fizessem 

para nós, quando nós nos situamos na condição de estrangeiro. A regra de ouro, ou o primeiro 

princípio do direito natural evolucionista, serve de padrão para julgamento do que convém com 

as inclinações naturais da humanidade, inclinações estas que não foram passíveis de 

modificação ao longo dos últimos dois milhões de anos e que constituem aspectos que julgamos 

elementares e próprios dos seres humanos. 

O que os argumentos de MacIntyre impõem são questões adicionais, de como uma 

concepção objetiva da moralidade pode advir de um contexto distinto da interdependência – e 

da dúvida acerca da pertinência atual de uma moralidade que surgiu em um contexto passado e 

já superado. A teoria de que a situação de interdependência vivenciada por nossos antepassados 

há dois milhões de anos não é colocada à risca pela tese sustentada por MacIntyre em “After 

Virtue”. 

Deve-se, contudo, deixar-se explicitado que tais considerações acerca dos argumentos 

de MacIntyre constituem uma extrapolação de sua tese. Seu foco em “After Virtue” é a mudança 

contextual que dá ensejo que regras morais percam sua pertinência. Pela perspectiva da tese 
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neste trabalho apresentada, o primeiro princípio do direito natural evolucionista não perde sua 

pertinência ou importância com a superação do contexto em que a caça diádica interdependente 

fez-se imperativa. Pelo contrário, a regra de ouro segue atuando como padrão objetivo de 

avaliação de condutas (as quais muitas vezes a moralidade cultural irá afrontar). Conforme 

visto, sustentamos que a regra de ouro constitui uma moralidade objetiva, natural e primária 

para os seres humanos, que foi inclusive uma exigência para a sobrevivência da nossa espécie. 

Acerca da pertinência das conclusões morais do jusnaturalismo evolucionista, pode-se 

dizer que este constituiu um tipo de moralidade básica e primária – mas ainda assim primordial 

– uma moralidade mínima que foi necessária para que nossa espécie tenha sobrevivido e para 

que tenhamos chegado no estágio atual da humanidade. Por conteúdo mínimo, tem-se em mente 

que uma moralidade mais robusta possa ter advindo dos estágios posteriores pelos quais a 

humanidade passou, logicamente respeitando e agregando conteúdo a essa moralidade básica. 

Mas, mesmo que tais passos futuros não tenham sido dados, a tese de MacIntyre não nega o 

caráter primordial da moralidade advinda da circunstância da caça diádica entre parceiros 

interdependentes: esse mínimo moral ainda pode servir de parâmetro básico para julgar a 

moralidade de certas ações, pelo caráter objetivo de tal moralidade que permite que ela seja 

sempre parâmetro de julgamento. Pode-se, assim, sempre se afirmar que determinado ato ou 

determinada lei estão em desacordo com o mínimo moral que a humanidade necessitou para 

não ter sido extinta ao decorrer de sua evolução. 

De igual maneira, mesmo ultrapassado a situação em que os seres humanos nutrem uma 

situação de interdependência com seus iguais, permanece inalterada a inclinação que nossa 

espécie possui naturalmente em apresentar e desenvolver a capacidade de empatia e da 

imparcialidade – faculdades que dão ensejo às respectivas morality of sympathy e morality of 

impartiality. A parte o processo de seleção natural daqueles incapazes de cooperar, a natureza 

humana e suas inclinações continuaram as mesmas, tanto no período das comunidades com 

mais de 150 habitantes quanto no período atual das sociedades comerciais. 

 Questões morais, por igual, permanecem sendo extremamente relevantes (se é que não 

são as questões mais importantes com que nos deparamos) para os seres humanos atuais, de 

modo que qualquer conhecimento ou informação adicional que tenhamos acerca de como a 

moral existe entre nós, ou mesmo sua genealogia, como ela surgiu em nossa espécie, são 

importantes para compreendermos nosso próprio horizonte, para entendermos porque os 

fenômenos morais possuem tal importância em nossas vidas quotidianas.  
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